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Boletim de Atividade Legislativa
Id t`f` ` d Mat' ' D ta daA "Oeniicaçao a eria __\ /_ a ça

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino MONDIN. MONDN
1 |cN ssc|_cN ] VET T00022 T2009 30 í 06 1 2009 @1 SSCLCN] rev I

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Aguardando leitura.
Id t'f` “ da M téria Data daA ãoeniicaçao a \ /_ ç A

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino LUUASC
f ] ] _ LUCIASCÊN SSCLCQ VET 1700022 T2009 02 Í O7 ‹ 2009 É SSCLCN rev

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasƒls.409 a 446, referentes à Mensagem n° 7I, de 2009-CN (no 503/2009, na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n°29, de 2003.

Identificação da Matéria \ /__ Data da Ação
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino 1-UC'/*SC] . LUC S

{ JGN SSCLCIU VET ]`00022 T2009 02 lr 07 › 2009 GN SSCLCN rev IA C

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 447 a 450, referentes ao estudo do veto parcial aposto ao PLC n° 29, de 2003.
Identifica ão da Matéria Data da A ãoÇ \ "_ Ç Luci/-xscN.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino rev. LUCIASC

í J@N 33C|_CfU VET 1.00022 ¶2009 02 Í O7 1 2009 GN SEXQ

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

À SEXP para elaboração do Oficio do Presidente do Senado Federal, que solicita à Câmara os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.

Identificação da Matéria /__ Data da Ação
N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano\ Dia Més _ Ano _ Destino JOSANErev. JOSANE

CN SEXP VET 00022 2009 03 07 { 2009 CN SEXP

l Recebido neste órgão às 1 7:22 hs.
Identificação da Matéria /_ Data da Ação

Naa/ os/org _ Tipo Número An0` oia Mês _ Ano _ oesfinø JOSC/:NE E) . J SAN
Í Jgii 5E×pD VET íooozz T2009 07 T 07 I 2009 @ sscLcN rev

Oficio CN n° 406 de 07/0 7/09, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados solicitando os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incambida de relatar o veto (fls. 409).

À scLCN.
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Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação ~z JoAoALv|N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino

í JÍCN SSCLCIS VET 1100022 T2009 08 17 07 V 2009 G; SSCLCN rev I
} . JOAOALV

šáfif izfii

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadafls. 41 0 referente ao Oficio SGM/P no I423, de 2009, do Presidente da Câmara, indicando os nomes. _ . . . Í
dos Deputados que deverão compor a Comissao Mista incumbido de relatar 0 ve o.

Id ntificaçâo da Matéria _\ /__ Data da Ação
~ - RODRIGUE

e
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mes _ Ano _ Destino

í JÊN ssoiog VET IT00022 T2009 30 T 09 ‹ 2009 @ ATA-imã rev' RODR'GUE

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
matéria.

Identificação da Matéria _ Data da A ãoÇ 1.- BETNUNESN.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano\ Dia Mês _ Ano _ Des ino rev. ALSOCARV
CN ATA-|=›L|5N VET 00022 2009 21 10 I 2009 CN SACM

10:54h - Leitura do Veto Parcial n°22, de 2009.
Designação da Comissão Mista:
SENADORES: Senadores: Garidaldi Alves Filho, Eduardo Azeredo, Fátima Cleide e Osmar Dias.
DEPUTADOS: Flávio Bezerra, José Airton Cirilo, Wandenkolk Gonçalves e Sandra Rosado.
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mistas deverá apresentar os relatórios sobre os
vetos ate' o dia 10 de novembro de 2009.

` 0 T' ` ` " d l errará-se-á em 20 de novembro de 2009.O prazo previsto no § 4 do ai t. 66 da Constztuzçao Fe era enc
À SACM.

' ` ` ' ` Data da Ação ERIARIdentificaçao da Materia \ ,_
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino VAL

rev. VALERIAR
CN SACM VET 00022 2009 03 11 I 2009 CN ATA-PLEN

03/I I/09, a Comissão não instalou para relatar o Veto porfalta de quorum, conforme Lista deConvocado em
Presença e Termo de Reunião.

` ` “ ` . 413 414)Encaminhada à SSATA o Termo de Reunião para pablicaçao. (as fls e
' ` ` d Matéria Data da Ação 'LANIdentificaçao a \ /__

N.Bai Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino

í JGN ATA-P|_Eg VET 1700022 í2009 03 lr 11 { 2009 GN SACM

Publicação do termo de reunião no Diário do Senado Federal de 4/I I/2009.
1 ÀSACM

" " Dat daA ão ~Identificação da Materia \ /,__ a ç
N.Bai Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino HGOMESrev. HGOMES

on sAoM VET 00022 2009 11 11 U 2009 CN sscLcN

" M` ta. Matéria encaminhada àEsgotado o prazo revimental sem apresentação do relatório pela Comissao is
T SSCLCNpara as defiidas providências.
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I Nesta data, foi encaminhado à SEEP o exemplar completo do veto para confecção de avulsos.
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Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino LUCIASC

K JÊN SSCLCQ VET ITO0022 T2009 11 I 11 I 2009 GN SSCLCN I

I Recebido nesta Secretaria, nesta data, às 18h40min.
Identificação da Matéria _\ /_ Data da Ação

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino I-UCIASC

Í JGN SSC|_C|g VET ¶O0022 TIZOOQ 18 I 12 I 2009 @ ATA-PLEN

I À Secretaria de Ata para confecção do avulso completo do veto.
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino ALSOCARV

í JÊN ATA-P|_Eã VET IT00022 í2009 18 I 12 I 2009 @ SSCLCN I

À scLCN.
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MARCIOUM
rev. MARCIOUM

VET I{ JGN SSCLCIU IT00022 T2009 18 I 11 I 2010 @ SSCLCN ret. MAROOUM

Ao Plenário para leitura.

*********=|<=I<** Retylicado em

Desconsidere esta ação legislativa.
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino MARCOSP
VET 00022 2009 1 CN ssCLCN rev' MARCOSPCN ssCLCN 0 05 I 2011 ret AUREMCE

STA TUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas.

*****=|<****=|<** Retüicado em =I<**=I==l=****=i==l<**

Retirado da Ordem do Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Cámara e
do Senado. (Of 549/2011-CN)

Identificação da Matéria __` /_ Data da Ação
N. Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino MONDIN

( J@N ggcigigí/ET ¶00022 T200€¶ Í18 I 12 I 2012]@1 ATA-13% rev' MONDIN

STA TUs.- 1NcLU1'DA EM ORDEM oo DIA
Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h.

Identificação da Matéria \ ,___ Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino OTAVIOLI . OTAVIOL

í JGN ATA-P|_E®í/ET ITTOOO22 TIZOOQJ fiflã I 12 I 2012 SSCLCN rev

I 13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade.
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identificação da Matéria \ /__ Data da Ação z
` Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MONDIN

rev. SAZEVEDOQ Ir 3 T TI I... ¡ gT/po

SSC

DIAAO ORDEMDO

Í

STATUS: AGUARD

H - BRUNOMB

ANDO INCL US

Aguardando inclusão em Ordem o .
Identificação da Matéria \ /_

Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _
Í _I2009 O1 I O8 I 2014 Ê SSCLCN I rev

N.BaI

Jgni 5331519 VET 00022

" ' iais serao impressos, nos termos da
` ão da matéria

A partir de 1° e g
Instrução Normativa ii” I, de 2014, do Secre

` das diretamente no sistema eletrônico próprio.
` ` ' Matéria \ __ Data da Ação

' Mês _ Ano __ Destino

devem ser realiza
Identificação da

N.Bai Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia

K É VET IT00022 í2009 17 I 10 I 2014 6 SSCLCN I

d Dia
Data da Açao

Destino
. BRUNOMB

d a osto de 2014 os boletins de açao legislativa nao n
tário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitaç

CN SSCLCN

L UsÃo ORDEMoo DIA
3 sfls. 409 a 456, que

ARDANDO INC

d PLC n°29/200 a

STATUS: AGU

do rocessado odesentranhadas pb o de 2014 foram
` te rocessado.

Em I 7 de outu r ,
` ' renumeraçao, es ppassam a constituir, sem

 



\I15'f,zz.2/920091

N\\×`› 9-iI.2/UOQ1

E
Mensagem ng 503 2 A I ~

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o
Projeto de Lei ng 687, de 1995 (ng 29/03 no Senado Federal), que “Dispõe sobre a Política
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades
pesqueiras, revoga a Lei ng 7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei ng
221, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências”.

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente manifestou-se pelo veto ao dispositivo
abaixo:

Inciso XX do art. 2°

“Art. 2g .................................................................................................................... ..

XX - espécies estabelecidas: aquelas que se reproduzem de forma natural fora de
sua área de origem e são observadas na pesca, em região ou área considerada;

53
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Razões do veto

“A conceituação de espécies estabelecidas, na forma disposta, pode acarretar o
entendimento de que a atividade de pesca ou de aquicultura relacionada a tais espécies,
por estarem estabelecidas e serem observadas na pesca, seria sempre regular. No entanto,
esse conceito conflita com o conceito de espécies exóticas, que podem ser invasoras e
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gerar sérios impactos ambientais. Nesse sentido, destaca-se que as espécies invasoras são
a segunda maior causa de perda de biodiversidade, incluindo-se os próprios recursos

O n ' Q I A 0

p€Sq1l€1I`OS, G CEIUSZIITI 1I'l1l1'I1€I`OS p1`€_]1llZOS GCOHOITIICOS.

Os Ministérios do Trabalho e Emprego e da Justiça opinaram pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Art. 14

“Art 14. Os tripulantes das embarcações de pesca podem ser contratados sob o
regime previsto na legislação trabalhista, comercial ou sob contrato de parceria.”

Art. 15

“Art 15. Na pesca Industrial, o armador de pesca poderá celebrar com
pescadores profissionais para o exercício da pesca contrato de parceria por cotas-partes,
previsto em convenção coletiva de trabalho, com cláusulas dispondo sobre as condições
relativas à responsabilidade pela embarcação, na forma da legislação específica.

§ 19 O comandante da embarcação será responsável pela direção das operações
de pesca durante a viagem ou expedição e pela disciplina do pessoal a bordo.

§ 29 O proprietário, o armador e o preposto respondem solidariamente pelos
danos a que a embarcação der causa, bem como por sua regularidade.

§ 39 Os parceiros contribuirão, para o empreendimento comum, com a
embarcação apta a operar, com equipamentos, materiais e com o trabalho, ou só com
este, conforme se ajustar no contrato, repartindo os ganhos ou perdas ao término de cada
viagem ou expedição de pesca.”

Art. 16

“A1t. 16. O ajuste entre os parceiros não prejudica a regular distribuição de
funções a bordo nem a observância dos requisitos profissionais dos tripulantes, de
conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis.
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Parágrafo único. O patrão de pesca da embarcação será o responsável pelas
operações de pesca durante a viagem ou expedição.”

Art. 17

“Art. 17. Na pesca industrial, o contrato de parceria por cotas-partes deverá ser
homologado pelos sindicatos das categorias envolvidas.”

Razões dos vetos

“Tais artigos pretendem possibilitar que os tripulantes das embarcações de pesca
sejam contratados sob o regime previsto na legislação trabalhista, comercial ou sob
contrato de parceria. Da forma como estão redigidos os referidos dispositivos, verifica-se
a completa ausência de definição acerca dessa contratação comercial e a insuficiente
caracterização do contrato de parceria, o que termina por permitir que relações com
elementos fático-jurídicos próprios da relação de emprego sejam constituídas sem
observância do art. 79 da Constituição Federal.”

Os Ministérios da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento também
manifestaram-se pelo veto ao dispositivo transcrito abaixo:

Parágrafo único do art. 36

“Art. 36. .............................................................................................................. ..

Parágrafo único. Aplicam-se aos produtos importados resultantes da pesca e da
aquicultura, no minimo, as mesmas exigências sanitárias e comerciais incidentes sobre os
congêneres nacionais exportados.”

Razões do veto

“Aos produtos importados são aplicáveis as mesma exigências sanitárias incidentes
sobre os produtos nacionais comercializados no mercado interno. Logo, configura-se
desproporcional e de dificil aplicação prática a obrigatoriedade de os produtos
importados cumprirem as mesmas exigências incidentes sobre os produtos nacionais
exportados, até porque tais exigências variam conforme o país de destino da exportação.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 29 de P nho de 2009.
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' Dispõe sobre a Política Nacional de
`\ * Desenvolvimento Sustentável da Aqui-

f já cultura e da Pesca, regula as ativida-
~ des pesqueiras, revoga a Lei n° 7.679,

de 23 de novembro de 1988, e disposi-
tivos do Decreto-Lei n° 221, de 28 de
fevereiro de 1967, e dá outras provi-
dências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

cAPÍTULo I
NoRMAs GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE DEsENvoLv1MENTo

SUSTENTAVEL DA AQUICULTURA E DA PESCA

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, formu-

lada, coordenada e executada com o objetivo de promover:

I - o desenvolvimento sustentável da pesca e da aqui-
cultura como fonte de alimentação, emprego, renda e lazer, ga-

rantindo-ser o 'uso sustentável dos recursos pesqueiros, bem

como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, em

harmonia com a preservação e a conservação do meio ambiente e

da biodiversidade;

II - o ordenamento, o fomento e a fiscalização da

atividade pesqueira;

III - a preservação, a conservação e a recuperação

dos recursos pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos;

IV - c› desenvolvimento socioeconômico, cultural e
profissional dos que exercem a atividade pesqueira, bem como

. ;¡||€!:.'.:'f,'~"

á%fiÍGEÂäšš\

Awef2âz°/fã -sfcooanemâçaü-g
LEGlSLí\llš¡ä

DO L
¿êRESSÇšš?í

de suas comunidades.

//ÊÊCÉÊMg
.C C.)

"<'§_



«-

v-

2

C'

áYv¿rz2K>€,'zig cobantil/mo -z
‹`_› LâeisuwivA wa z.
U) .°\&ÉllG“5“%¶, “QQ Li il. \CAPITULO II /'Í,~3,Q,§*;“`e

DEFINIÇÕES

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hi-

drõbios passíveis de exploração, estudo ou pesquisa pela pesca

amadora, de subsistência, científica, comercial e pela aqui-

cultura;

II - aquicultura: a atividade de cultivo de organis-

mos cujo ciclo de vida em condições naturais se dá total ou

parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do es-

toque sob cultivo, equiparada ã atividade agropecuária e clas-

sificada nos termos do art. 20 desta Lei;

III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a

extrair, colher, apanhar, apreender ou capturar recursos pes-

queiros;

IV - aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, re-

gistrada e licenciada pelas autoridades competentes, exerce a

aquicultura com fins comerciais;

V - armador de pesca: a pessoa física ou jurídica

que, registrada. e Ilicenciada zpelas autoridades competentes,

apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação

para ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a

operar por sua conta;

VI - empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, cons-

tituída de acordo com a legislação e devidamente registrada e

licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, com fins

comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta

Lei;

VII - embarcação brasileira de pesca: a pertencente a

pessoa natural residente e domiciliada no Brasil ou a pessoa

jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e
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administração no País, bem como aquela sob contrato de arren-

damento por empresa pesqueira brasileira;

VIII - embarcação estrangeira de pesca: a pertencente

a pessoa natural residente e domiciliada no exterior ou a pes-

soa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que

tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasi-

leiras arrendadas a pessoa física ou jurídica estrangeira;

IX - transbordo do produto da pesca: fase da ativida-

de pesqueira destinada ã transferência do pescado e dos seus

derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;

X - áreas de exercício da atividade pesqueira: as

águas continentais, interiores, o mar territorial, a platafor-

ma continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o

alto-mar e outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados

internacionais firmados pelo Brasil, excetuando-se as áreas

demarcadas como unidades de conservação da natureza de prote-

ção integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas

como áreas de exclusão para a segurança nacional e para o trá-

|-I. phH |.I- Ofego aquav

XI - processamento: fase da atividade pesqueira des-

tinada ao aproveitamento do pescado e de seus derivados, pro-

venientes da pesca e da aquicultura;

XII - ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e

ações que permitem administrar a atividade pesqueira, com base

no conhecimento atualizado dos seus componentes biológico-

I-h U! `Ipesqueiros, ecossistêmico, econômicos e socia
XIII - águas interiores: as baías, lagunas, braços de

mar, canais, estuários, portos, angras, enseadas, ecossistemas
Éde manguezais, ainda que a comunicaçao com o mar seja sazonal,

e as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta,
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ressalvado o disposto em acordos e tratados de que o Brasil

seja parte;

XIV - águas continentais: os rios, bacias, ribeirões,

lagos, lagoas, açudes ou quaisquer depósitos de água não mari-

nha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham liga-

ção com o mar;

XV - alto-mar: a porção de água do mar não incluída

na zona econômica exclusiva, no mar territorial ou nas águas

interiores e continentais de outro Estado, nem nas águas ar-

quipelágicas de Estado arquipélago;

XVI - mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas ma-

rítimas de largura, medida a partir da linha de baixa-mar do

litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada

nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmen-

te pelo Brasil;

XVII - zona econômica exclusiva: faixa que se estende

das 12 (doze) às 200 (duzentas) milhas marítimas, contadas a

partir das linhas de base que servem para medir a largura do

mar territorial;

XVIII - plataforma continental: o leito e o subsolo

das áreas submarinas que se estendem além do mar territorial,

em toda a extensão do prolongamento natural do território ter-

restre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma

distância de 200 (duzentas) milhas marítimas das linhas de

base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial,

nos casos em que o bordo exterior da margem continental não

atinja essa distância;

XIX - defeso: a paralisação temporária da pesca para

a preservação da espécie, tendo como motivação a reprodução
Ãe/ou recrutamento, bem como paralisaçoes causadas por fenôme-

nos naturais ou acidentes;
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XX - espécies estabelecidas: aquelas que se reprodu-

zem de forma natural fora de sua área de origem e são observa-

das na pesca, em região ou área considerada;

XXI - pescador amador: a pessoa física, brasileira ou

estrangeira, que, licenciada pela autoridade competente, pra-

tica a pesca sem fins econômicos;

XXII - pescador profissional: a pessoa física, brasi-4

(
leira ou estrangeira residente no País que, licenciada pelo

órgão público competente, exerce a pesca com fins comerciais,

atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.

cAPÍTULo III
_ DA SUSTENTABILIDADE Do Uso Dos RECURSQS PESQUEIRQS E DA

ATIVIDADE DE PESCA
íSeçao I

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros

Art. 3° Compete ao poder público a regulamentação da

Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Atividade

Í Pesqueira, conciliando o equilíbrio entre o princípio da Sus-
tentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores

resultados econômicos e sociais, calculando, autorizando ou

estabelecendo, em cada caso:

I - os regimes de acesso;

II - a captura total permissível; dfl%¿

III - o esfor o de esca sustentável- <®”bEÊä”KÇ P I {z_-_>;`*z.

17 le RDEiiAÇt`\0
Âlf

» / ooIV - os periodos de defeso: k)Cw@§A¶ÊÊ _O,
V - as temporadas de pesca; \§¡,@ COQÉRÊQSQ

`\\('Ã\, _) ,fjpx ifai ,ar ./' 'VI - os tamanhos de captura; *“¿+@eÊ}

VII - as áreas interditadas ou de reservas;

VIII - as artes, os aparelhos, os métodos e os siste-
mas de pesca e cultivo;
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IX - a capacidade de suporte dos ambientes;

X - as necessárias ações de monitoramento, controle e

fiscalização da atividade;

XI - a proteção de indivíduos em processo de reprodu-

ção ou recomposição de estoques.

§ 1° O ordenamento pesqueiro deve considerar as pecu-

liaridades e as necessidades dos pescadores artesanais, de

subsistência e da aquicultura familiar, visando a garantir sua

permanência e sua continuidade.

§ 2° Compete aos Estados e ao Distrito Federal o or-

denamento da pesca nas águas continentais de suas respectivas

jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo o exer-

cício da atividade ser restrita a uma determinada bacia hidro-

gráfica.

Seção II
Da Atividade Pesqueira

Art. 4° A atividade pesqueira compreende todos os

processos de pesca, explotação e exploração, cultivo, conser-
vação, processamento, transporte, comercialização e pesquisa

dos recursos pesqueiros.

Parágrafo único. Consideram-se atividade pesqueira

artesanal, para os efeitos desta Lei, os trabalhos de confec-

ção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos

realizados em embarcações de pequeno porte e o processamento

do produto da pesca artesanal.

Art. 5° O exercício da atividade pesqueira somente

poderá ser realizado mediante prévio ato autorizativo emitido
pela autoridade competente, asseguradas:

I - a proteção dos ecossistemas e a manutenção do
Ãequilíbrio ecológico, observados os princípios de preservaçao

da biodiversidade e o uso sustentável dos recursos naturais;

't
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II - a busca de mecanismos para a garantia da prote-

ção e da seguridade do trabalhador e das populações com sabe-

res tradicionais;

III - a busca da segurança alimentar e a sanidade dos

alimentos produzidos.

Art. 6° O exercício da atividade pesqueira poderá ser
proibido transitória, periódica ou permanentemente, nos termos

das normas específicas, para proteção:

I - de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;

II - do processo reprodutivo das espécies e de outros

processos vitais para a manutenção e a recuperação dos esto-

ques pesqueiros;

III - da saúde pública;

IV - do trabalhador.

§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo,

o exercício da atividade pesqueira é proibido:

I em epocas e nos locais definidos pelo orgao com-

petente;

II - em relação às espécies que devam ser preservadas
Á Àou espécimes com tamanhos nao permitidos pelo órgao competen-

te;

III - sem licença, permissão, concessão, autorização

ou registro expedido pelo órgão competente;
ÂIV - em quantidade superior ã permitida pelo órgao

competente; -

V - em locais próximos ãs áreas de lançamento de es-

goto nas águas, com distância estabelecida em norma específi-

ca;
\ <;\;"ë

.Á'¡r¿:.Í

_,//'Ê›`*×i-'`*¿`/,`;4`\*-
(1-:1_fiz,

L..‹' _

VI - em locais que causem embaraço ã navegação;
_ - »oRDL«vêA,1VII - mediante a utilização de: ,_ E£@g%Ê P

D
r'“\

a) explosivos; C,@gsõ Á\
\_¡` q flf.

fiÀñ0?ÊÊÍy
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b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato

com a água, produzam efeito semelhante ao de explosivos;

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as
Ãcondiçoes naturais da água;

d) petrechos, técnicas e métodos não permitidos ou

predatórios.
5 I I í§ 2° Sao vedados o transporte, a comercializaçao, o

processamento e a industrialização de espécimes provenientes

da atividade pesqueira proibida.

Art. 7° O desenvolvimento sustentável da atividade

pesqueira dar-se-á mediante:

I - a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;

132- a determinação de áreas especialmente protegi-

das;

III - a participação social;

IV - a capacitação da mão de obra do setor pesqueiro;

V - a educação ambiental;

VI - a construção e a modernização da infraestrutura

portuária de terminais portuários, bem como a melhoria dos

serviços portuários;

VII - a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos

pertinentes ã atividade pesqueira;

VIII - o sistema de informações sobre a atividade

pesqueira;

IX - o controle e a fiscalização da atividade pes-

queira;

X - o crédito para fomento ao setor pesqueiro.

/T' ,__W
' rf”--i`Ã"`~1~r'*~.\.i\(` [MJ

V' Pi'-”D""i\| \-5" `
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CAPÍTULO Iv
DA PESCA

ÉSeçao I
Da Natureza da Pesca

Art. 8° Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-

se como:

I - comercial:

a) artesanal: quando praticada diretamente por pesca-

dor profissional, de forma autônoma ou em regime de economia

familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato

de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pe-

queno porte;

b) industrial: quando praticada por pessoa física ou

jurídica e envolver pescadores profissionais, empregados ou em

regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações de

pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;

II - não comercial:

a) científica: quando praticada por pessoa física ou

jurídica, com a finalidade de pesquisa científica;

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou es-

trangeiro, com equipamentos ou petrechos previstos em legisla-

ção específica, tendo por finalidade O lazer ou O desporto;

c) de subsistência: quando praticada com fins de con-

smno doméstico ou escambo sem fins de lucro e utilizando pe-

trechos previstos em legislação específica.

Seção II
Das Embarcações de Pesca ,_,,a,. ,.». __ ¡r¬ É“~=âz,_

/__¡¿Í:_d,š\r.`v;\D L i-`:`”Í~::~_`\

I. i f Ô -,¬_\ ¢\/\\*
/f' ` ' -2 ~.~.

1 I I fi i' '> 1 'çaArt. 9° Podem exercer a atividade pesqueira emá§ãš@§¶@M)g:

sob jurisdiçao brasileira: ,J ' .ffil I»
li `-) ._

... . . *`W`” ç QAGRESSOI - as embarcaçoes brasileiras de pesca; \@¿4Mq@¿§¡
~ffi%E“

_- -_.-'.=-V'
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II - as embarcações estrangeiras de pesca cobertas

por acordos ou tratados internacionais firmados pelo Brasil,

nas Condições neles estabelecidas e na legislação específica;

III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas

por empresas, armadores e cooperativas brasileiras de produção

de pesca, nos termos e condições estabelecidos em legislação

específica.

§ 1° Para os efeitos desta Lei, consideram-se equipa-

radas ãs embarcações brasileiras de pesca as embarcações es-

trangeiras de pesca arrendadas por pessoa física ou jurídica

brasileira.

§ 2° A pesca amadora ou esportiva somente poderá uti-

lizar embarcações classificadas pela autoridade marítima na

categoria de esporte e recreio.

Art. 10. Embarcação de pesca, para os fins desta Lei,

é aquela que, permissionada e registrada perante as autorida-

des competentes, na forma da legislação específica, opera, com

exclusividade, em uma ou mais das seguintes atividades:

I - na pesca;

II - na aquicultura;

III - na conservação do pescado;

IV - no processamento do pescado;

V - no transporte do pescado;

VI - na pesquisa de recursos pesqueiros.

§ 1° As embarcações que operam na pesca comercial se
classificam em:

I - de pequeno porte: quando possui arqueação bruta -

AB igual ou menor que 20 (vinte);

II - de médio porte: quando possui arqueação bru;afiÇÉÊ§},
"'>.×

AB ' ' AÊÚVXÊTmaior que 20 (vinte) e menor que 100 (cem); @pC¢mm¶¿m0¿,
;¿¿¡J> Ltfcâsi/ir; ZA
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III - de grande porte: quando possui arqueação bruta

- AB igual ou maior que 100 (cem).

§ 2° Para fins creditícios, são considerados bens de
Â &produçao as embarcaçoes, as redes e os demais petrechos utili-

zados na pesca ou na aquicultura comercial.

§ 3° Para fins creditícios, são considerados instru-
ímentos de trabalho as embarcaçoes, as redes e os demais petre-

chos e equipamentos utilizados na pesca artesanal.

§ 4° A embarcação utilizada na pesca artesanal, quan-

do não estiver envolvida na atividade pesqueira, poderá trans-

portar as famílias dos pescadores, os produtos da pequena la-

voura e da indústria doméstica, observadas as normas da auto-

ridade marítima aplicáveis ao tipo de embarcação.

§ 5° É permitida a admissão, em embarcações pesquei-

ras, de menores a partir de 14 (catorze) anos de idade, na

condição de aprendizes de jpesca, observadas as legislações
\

H IJ- SD
I Átrabalhista, previdencia e de proteçao ã criança e ao ado-

lescente, bem como as normas da autoridade marítima.
ÉArt. 11. As embarcações brasileiras de pesca terao,

no curso normal de suas atividades, prioridades no acesso aos

portos e aos terminais pesqueiros nacionais, sem prejuízo da

exigência de prévia autorização, podendo a descarga de pescado

ser feita pela tripulação da embarcação de pesca.

Parágrafo único. Não se aplicam ã embarcação brasi-

leira de pesca ou estrangeira de pesca arrendada por empresa

brasileira as normas reguladoras do tráfego de cabotagem e as

referentes ã praticagem.

Art. 12. O transbordo do produto da pesca, desde que

previamente autorizado, poderá ser feito nos termos da regukãfiäääaç
, .T . \"` "12' \... .. . .ff;"-*vêr ZZ/021 'mentaçao especifica. figcqmmmämoz
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§ 1° O transbordo será permitido, independentemente
Ãde autorizaçao, em caso de acidente ou defeito mecânico que

implique o risco de perda do produto da pesca ou seu derivado.

§ 2° O transbordo de pescado em área portuária, para

embarcação de transporte, poderá ser realizado mediante auto-
§ I í

1rizaçao da autoridade competente, nas condiçoes nela estabele

cidas.
QI I I I Á§ 3° As embarcaçoes pesqueiras brasileiras poderao

desembarcar o produto da pesca em portos de países uemante-

nham acordo com O Brasil e que permitam tais operações na for-

ma do regulamento desta Lei.

§ 4° O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de

embarcação brasileira ou de embarcação estrangeira de pesca

arrendada ã pessoa jurídica brasileira é considerado produto

brasileiro.

Art. 13. A construção e a transformação de embarcação

brasileira de pesca, assim como a importação ou arrendamento

de embarcação estrangeira de pesca, dependem de autorização

prévia. das autoridades competentes, observados. os critérios

definidos na regulamentação pertinente.

§ 1° A autoridade competente poderá dispensar, nos

termos da legislação específica, a exigência de que trata o

caput deste artigo para a construção e transformação de embar-

cação utilizada nas pescas artesanal e de subsistência, aten-

didas as diretrizes relativas ã gestão dos recursos pesquei-

ros.

§ 2° A licença de construção, de alteração ou de re-

classificação da embarcação de pesca expedida pela autoridade

marítima está condicionada à apresentação da Permissão Prégããetfišëg
. A .... /z`T<:\ ZZ' ¬de Pesca expedida pelo orgao federal competente, conformefi§.gmfiW@M)a*
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râmetros mínimos definidos em regulamento conjunto desses ór-

gãos.

ÀSeçao III
Dos Pescadores

Art. 14. Os tripulantes das embarcações de pesca po-

dem ser contratados sob O regime previsto na legislação traba-

lhista, comercial ou sob contrato de parceria.

Art. 15. Na pesca Industrial, o armador de pesca po-

derá celebrar com pescadores profissionais para o exercício da

pesca contrato de parceria por cotas-partes, previsto em con-

venção coletiva de trabalho, com cláusulas dispondo sobre as

condições relativas ã responsabilidade pela embarcação, na

forma da legislação específica.

§ 1° O comandante da embarcação será responsável pela

direção das operações de pesca durante a viagem ou expedição e

pela disciplina do pessoal a bordo.

§ 2° O proprietário, o armador e o preposto respondem

solidariamente pelos danos a que a embarcação der causa, bem
como por sua regularidade.

§ 3° Os parceiros contribuirão, para o empreendimento

comum, com a embarcação apta a operar, com equipamentos, mate-

riais e com o trabalho, ou só com este, conforme se ajustar no

contrato, repartindo os ganhos ou perdas ao término de cada
viagem ou expedição de pesca.

Art. 16. O ajuste entre os parceiros não prejudica a
í íregular distribuiçao de funçoes a bordo nem a observância dos

requisitos profissionais dos tripulantes, de conformidade com

as leis e regulamentos aplicáveis. çáfifiëääãk
*¬°.1@.‹zzfoêf <í:
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Parágrafo único. O patrão de pesca da embarcação será

o responsável pelas operações de pesca durante a viagem ou ex-

pedição.

Art. 17. Na pesca industrial, o contrato de parceria

por cotas-partes deverá ser homologado pelos sindicatos das

categorias envolvidas.

CAPÍTULO v
DA AQUICULTURA

Art. 18. O aquicultor^ poderá coletar, capturar e

transportar organismos aquáticos silvestres, com finalidade

técnico-científica ou comercial, desde que previamente autori-

zado pelo órgão competente, nos seguintes casos:

I - reposição de plantel de reprodutores;

II - cultivo de moluscos aquáticos e de macroalgas

disciplinado em legislação específica.

Art. 19. A aquicultura é classificada como:

I - comercial: quando praticada com finalidade econô-

mica, por pessoa física ou jurídica;

II - científica ou demonstrativa: quando praticada

unicamente com fins de pesquisa, estudos ou demonstração por

pessoa jurídica legalmente habilitada para essas finalidades;

III - recomposição ambiental: quando praticada sem

finalidade econômica, com O objetivo de repovoamento, por pes-

soa física ou jurídica legalmente habilitada;
IV - familiar: quando praticada por unidade unifami-

liar, nos termos da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006;

V - ornamental: quando praticada para fins de aqua-
I I I I lv & I I I I nu /ff/i \\'×\riofilia ou de exposiçao publica, com fins comerciais ou naQàgp¿Ky ,

,¿üfcooRDâNAcAo
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Art. 20. O regulamento desta Lei disporá sobre a

classificação das modalidades de aquicultura a que se refere O
art. 19, consideradas:

I - a forma do cultivo;

II - a dimensão da área explorada;

III - a prática de manejo;

IV - a finalidade do empreendimento.

Parágrafo único. As empresas de aquicultura são con-

sideradas empresas pesqueiras.

Art. 21. O Estado concederá O direito de uso de águas

e terrenos públicos para O exercício da aquicultura.

Art. 22. Na criação de espécies exóticas, é responsa-

bilidade do aquicultor assegurar a contenção dos espécimes no

âmbito do cativeiro, impedindo seu acesso às águas de drenagem

de bacia hidrográfica brasileira.

Parágrafo único. Fica proibida a soltura, no ambiente

natural, de organismos geneticamente modificados, cuja carac-

terização esteja em conformidade com os termos da legislação

específica.

Art. 23. São instrumentos de ordenamento da aquicul-

tura os planos de desenvolvimento da aquicultura, os parques e

áreas aquícolas e O Sistema Nacional de Autorização de Uso de

Águas da União para fins de aquicultura, conforme definidos em

regulamentação específica.

Parágrafo único. A implantação de empreendimentos

aquícolas em áreas de salinas, salgados, apicuns, restingas,

bem como em todas e quaisquer áreas adjacentes a rios, lagoas,

lagos, açudes, deverá observar O contido na Lei n° 4.771, de

15 de setembro de 1965 - Código Florestal, na Medida Provisâj§¿¡
/`..___\|' , 1 R

ria n° 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, e nas demais lešãäššçfišo
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Â I I Ã ë ílaçoes pertinentes que dispoem sobre as Areas de Preservaçao

Permanente - APP.

CAPÍTULO VI
DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS

Art. 24. Toda pessoa, física ou jurídica, que exerça
Ãatividade pesqueira bem como a embarcaçao de pesca devem ser

previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira

- RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da

legislação específica.

Parágrafo único. Os critérios para a efetivação do
ÉRegistro Geral da Atividade Pesqueira serao estabelecidos no

regulamento desta Lei.

Art. 25. A. autoridade competente adotará, para O

exercício da atividade pesqueira, os seguintes atos adminis-

trativos:

I - concessão: para exploração por particular de in-
fraestrutura e de terrenos públicos destinados à exploração de

recursos pesqueiros;
II - permissão: para transferência de permissão; para

importação de espécies aquáticas para fins ornamentais e de

aquicultura, em qualqer fase do ciclo vital; para construção,

transformação e importação de embarcações de pesca; para ar-
§rendamento de embarcaçao estrangeira de pesca; para pesquisa;

para O exercício de aquicultura em águas públicas; para insta-

lação de armadilhas fixas em águas de domínio da União;

III - autorização: para operação de embarcação de

pesca e para operação de embarcação de esporte e recreio,
Ãquando utilizada na pesca esportiva; e para a realizaçao

,fišW""°Ê%s
torneios ou gincanas de pesca amadora; ¿§”%72@@¶¿x
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IV - licença: para O pescador profissional e amador

ou esportivo; para O aquicultor; para O armador de pesca; para

a instalação e operação de empresa pesqueira;

V - cessão: para uso de espaços físicos em corpos

d'água sob jurisdição da União, dos Estados e do Distrito Fe-

deral, para fins de aquicultura.

§ 1° Os critérios para a efetivação do Registro Geral

da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no regulamento des-

ta Lei.

§ 2° A inscrição no RGP é condição prévia para a ob-

tenção de concessão, permissão, autorização e licença em maté-

ria relacionada ao exercício da atividade pesqueira.

Art. 26. Toda embarcação nacional ou estrangeira que

se dedique à pesca comercial, além do cumprimento das exigên-

cias da autoridade marítima, deverá estar inscrita e autoriza-

da pelo órgão público federal competente.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput

deste artigo implicará a interdição do barco até a satisfação

das exigências impostas pelas autoridades competentes.

_ CAPÍTULO VII
DO ESTIMULO A ATIVIDADE PESQUEIRA

Art. 27. São considerados produtores rurais e benefi-

ciários da política agrícola de qe trata O art. 187 da Cons-

tituição Federal as pessoas físicas e jurídicas que desenvol-
vam atividade pesqueira de captura e criação de pescado nos

termos desta Lei.

|.|. ph H |..|. O UI§ 1° Podem ser benefic do crédito rural de co-

mercialização os agentes que desenvolvem atividades de trans;.q_ü

§‹formação, processamento e industrialização de pescado, dçefsdèlëfãzjy
,*Í:§‹'/ CCJOWJÊ ;`~¿,zfl,(j¡;O
ff.) "z1` '.`“QJ z -Ú.li U l.L_.f,¡íÍ\ {,/31;
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que atendido O disposto no § 1° do art. 49 da Lei n° 8.171, de

17 de janeiro de 1991.

§ 2° Fica O Poder Executivo autorizado a criar siste-

ma nacional de informaçoes sobre a pesca e a aquicultura, com

O objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar in-

formações sobre O setor pesqueiro e aquícola nacional.

Art. 28. As colônias de pescadores poderão organizar

a comercialização dos produtos pesqueiros de seus associados,

diretamente ou por intermédio de cooperativas ou outras enti-

dades constituídas especificamente para esse fim.

Art. 29. A capacitaçao da mao de obra será orientada

para O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira.

|..|. 5 |..|. Ó |.|. W F1' |.|.4WParágrafo único. Cabe ao poder público e ã

privada a promoção e O incentivo da pesquisa e capacitação da

mão de obra pesqueira.

Art. 30. A pesquisa pesqueira será destinada a obter

e proporcionar, de forma permanente, informações e bases cien-

tíficas que permitam O desenvolvimento sustentável da ativida-

de pesqueira.

§ 1° Não se aplicam à pesquisa científica as proibi-

ções estabelecidas para a atividade pesqueira comercial.

§ 2° A coleta e O cultivo de recursos pesqueiros com

finalidade científica deverão ser autorizados pelo órgão am-

biental competente.

§ 3° O resultado das pesquisas deve ser difundidoç¡wr,%,_
. *'E H'{i¿-Q . -.para todo O setor pesqueiro. ¡$,T¿ZWí#o,

I
'\.wf~9F nU"mAQ&0 aí

`li'i'.J \-1 '^._›~'\-i;'."` Ê:.›}..‹ . ¡_j_ '. »\\hl.`
‹. | \1 ¡ f

A J_ \--» “-2 -i' "\vi_ Iíxul 'ifCAPITULO VIII W
i Í l l| A i _ \ 'ii M
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Art. 31. A fiscalização da atividade pesqueira abran-

gerá as fases de zpesca, cultivo, desembarque, conservação,
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transporte, processamento, armazenamento e comercialização dos

recursos pesqueiros, bem como O monitoramento ambiental dos

ecossistemas aquáticos.

Parágrafo 'único. A fiscalização jprevista. no caput

deste artigo é de competência do poder público federal, obser-

vadas as competências estadual, distrital e municipal perti-

nentes.

Art. 32. A autoridade competente poderá determinar a

utilização de mapa de bordo e dispositivo de rastreamento por

satélite, bem como de qualquer outro dispositivo ou procedi-

mento que possibilite O monitoramento a distância e permita O

acompanhamento, de forma automática e em tempo real, da posi-

ção geográfica e da profundidade do local de pesca da embarca-

ção, nos termos de regulamento específico.

Art. 33. As condutas e atividades lesivas aos recur-

sos pesqueiros e ao meio ambiente serão punidas na forma da

Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu regulamen;“q
‹ “"» iii-~~.-(__.z:¡ .”.2.\f * *~. \ -

to O 'iflsii
ff ¡'\. , ,., É]¬ viüiüfiwâaf

. I ¡ _
. «_ L; i_Jf_` ll I 1/Ç \

CAPITULO Ix Cm¿';{Q
DISPOSIÇÕES GERAIS `\~>.,fZ,“í,§Ê¡S

Art. 34. O órgão responsável pela gestão do uso dos

recursos pesqueiros poderá solicitar amostra de material bio-

lógico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para O solici-

tante, com a finalidade de geração de dados e informações

científicas, podendo ceder O material a instituições de pes-

quisa.

Art. 35. A autoridade competente, nos termos da le-

gislação específica e sem comprometer os aspectos relacionados

à segurança da navegação, à salvaguarda da vida hiunana e às

condições de habitabilidade da embarcação, poderá determinar

.'." ' o_!"
". 1 `_¬~- "'

,Iz
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que os proprietários, armadores ou arrendatários das embarca-

ções pesqueiras mantenham a bordo da embarcação, sem ônus para

a referida autoridade, acomodações e alimentação para servir

a:

I - observador de bordo, que procederá à coleta de

dados, material para pesquisa e informações de interesse do

setor pesqueiro, assim como ao monitoramento ambiental;

II - cientista brasileiro que esteja realizando pes-

quisa de interesse do Sistema Nacional de Informações da Pesca

e Aquicultura.

Art. 36. A atividade de processamento do produto re-

sultante da pesca e da aquicultura será exercida de acordo com

as normas de sanidade, higiene e segurança, qualidade e pre-

servação do meio ambiente e estará sujeita à observância da

legislação específica e à fiscalização dos órgãos competentes.

Parágrafo único. Aplicam-se aos produtos importados

resultantes da pesca e da aquicultura, no mínimo, as mesmas

exigências sanitárias e comerciais incidentes sobre os congê-
neres nacionais exportados.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60

(sessenta) dias de sua publicação oficial.

Art. 38. Ficam revogados a Lei n° 7.679, de 23 de no-

vembro de 1988, e os arts. 1° a 5°, 7° a 18, 20 a 28, 30 a 50,

53 a 92 e 94 a 99 do Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro de

1967.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de junho de 2009.
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LEIN9 ll .959 ,DE 29 DE JUNHO DE 2009.

Dispõe sobre a Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura
e da Pesca, regula as atividades pesqueiras,
revoga a Lei ng 7.679, de 23 de novembro de
1988, e dispositivos do Decreto-Lei ng 221,
de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras
providências.

“sv HO PRESIDENTE DA PÚBLICA
Faço saber que O Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO I
NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

DA AQUICULTURA E DA PESCA
Art. 19 Esta Lei dispõe sobre a Politica Nacional de Desenvolvimento Sustentável da

Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e executada com O objetivo de promover:

I - O desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de
alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se O uso Sustentável dos recursos pesqueiros, bem
como a otirnização dos beneficios econômicos decorrentes, em harmonia com a preservação e a
conservação do meio ambiente e da biodiversidade;

II - O ordenamento, O fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;

III - a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos
ecossistemas aquáticos;

IV - o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exerceiiI_,z__i,,, L
atividade pesqueira, bem como de suas comunidades. L¿,¿¿¿`:;,~..~ííi1:'{*?Íš¡:;

êfgi~§,é1'Ã2l09, < "Q ._CAPÍTULO H ¿1.¿;*` I:WEà%1>ÍIií?-FEAÇ;.O
^' ** 1:ifäI<1;l_f`:I'i`äH:;`i fDEFINI OES E_.Ç O f, izoífíz

I ki
. _¡_.

Art. 29 Para os efeitos desta Lei, consideram-se: ”

I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de exploração,
estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e pela aquicultura;

_ II - aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em condições
naturais se dá total ou_ parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do estoque sob
cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada nos termos do art. 20 desta Lei;
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III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, apreender
ou capturar recursos pesqueiros;

IV - aquicultor: a pessoa fisica ou juridica que, registrada e licenciada pelas
autoridades competentes, exerce a aquicultura com fins comerciais;

V - armador de pesca: a pessoa fisica ou jurídica que, registrada e licenciada pelas
autoridades competentes, apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação para ser
utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a Operar por sua conta;

VI - empresa pesqueira: a pessoa juridica que, constituída de acordo com a
legislação e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, com fins
comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta Lei;

VII - embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e
domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e
admmistração no País, bem como aquela sob contrato de arrendamento por empresa pesqueira
brasileira;

VIII - embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e
domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que tenha
sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasileiras arrendadas a pessoa fisica ou jurídica
estrangeira;

IX - transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à
transferência do pescado e dos seus derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;

X - áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, O mar
territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva brasileira, O alto-mar e outras áreas
de pesca, confonne acordos e tratados intemacionais firmados pelo Brasil, excetuando-se as áreas
demarcadas como unidades de conservação da natureza de proteção integral ou como patrimônio
histórico e aquelas definidas como áreas de exclusão para a segurança nacional e para O tráfego
aquaviário;

XI - processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do
pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura;

XII - ordenamento pesqueiro: O conjunto de normas e ações que pemiitem
administrar a atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus componentes
biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;

XIII - águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos,
angras, enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com O mar seja sazonal, e
as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, ressalvado O disposto em acordos e
tratados de que O Brasil seja parte;

XIV - águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudespçpçpopou
quaisquer depósitos de água não marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham lig+aç~ãõ* ff
com O mar;
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XV - alto-mar: a porção de água do mar não iiicluída na zona econômica exclusiva,
no mar territorial ou nas águas mteriores e continentais de outro Estado, nem nas águas
arquipelágicas de Estado arquipélago;

_ _XVI - mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a partir
da lmha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas cartas náuticas
de grande escala, reconhecidas oficiahnente pelo Brasil;

XVII - zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200
(duzentas) milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a largura do
mar territorial;

XVIII - plataforma continental: O leito e O subsolo das áreas submarinas que se
estendem além do mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do território
terrestre, até O bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 200 (duzentas) milhas
marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, nos casos em
que O bordo exterior da margem continental não atinja essa distância;

XIX - defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie,
tendo como motivação a reprodução e/ou recrutamento, bem como parahsações causadas por
fenômenos naturais ou acidentes;

XX - (VETADO);

XXI - pescador amador: a pessoa fisica, brasileira ou estrangeira, que, licenciada
pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins econômicos;

XXII - pescador profissional: a pessoa fisica, brasileira ou estrangeira residente no
País que, hcenciada pelo órgão púbhco competente, exerce a pesca com fins comerciais, atendidos
os critérios estabelecidos em legislação específica.

CAPÍTULO III
DA SUSTENTABILIDADE DO Uso Dos RECURSOS PESQUEIROS E DA ATIVIDADE DE

PESCA
Seção I

Da Sustentabilidade do Uso dos Recursos Pesqueiros

Art. 39 Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, conciliando O equilíbrio entre O princípio da
sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a Obtenção de melhores resultados econômicos e sociais,
calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso:

I - os regimes de acesso;

II - a captura total perniissível; -
_- \'¬' ij `¬

Í'_""\
Í

III - O esforço de pesca sustentável; ff Zãlçg' 1; .
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IV - os períodos de defeso;

V - as temporadas de pesca;

VI - os tamanhos de captura;

VII- as áreas interditadas ou de reservas;

VIII- as artes, os aparelhos, os métodos e Os sistemas de pesca e cultivo;

IX - a capacidade de suporte dos ambientes;

X - as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;

XI - a proteção de iiidivíduos em processo de reprodução ou recomposição de
estoques.

§ 19 O Ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades
dos pescadores artesanais, de subsistência e da aquicultura famihar, visando a garantir sua
permanência e sua continuidade.

§ 29 Compete aos Estados e ao Distrito Federal O ordenamento da pesca nas águas
continentais de suas respectivas jurisdições, observada a legislação aplicável, podendo O exercício da
atividade ser restrita a uma determinada bacia hidrográfica.

Seção II
Da Atividade Pesqueira

Art. 49 A atividade pesqueira compreende todos os processos de pesca, explotação e
exploração, cultivo, conservação, processamento, transporte, comercialização e pesquisa dos
recursos pesqueiros.

Parágrafo único. Consideram-se atividade pesqueira artesanal, para os efeitos desta
Lei, os trabalhos de confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos realizados em
embarcações de pequeno porte e O processamento do produto da pesca artesanal.

Art. 59 O exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante
prévio ato autorizativo emitido pela autoridade competente, asseguradas:

I - a proteção dos ecossistemas e a manutenção do equilibrio ecológico, observados
os prmcípios de preservação da biodiversidade e O uso sustentável dos recursos naturais;

II - a busca de mecanismos para a garantia da proteção e da seguridade do
trabalhador e das populações com saberes tradicionais;

III - a busca da segurança alimentar e a sanidade dos alimentos produzidos.

Art. 69 O exercício da atividade pesqueira poderá ser proibido transitória, peifióç,di.ç2,`ij:}.__,(
ou permanentemente, nos termos das normas específicas, para proteção: Í*Pi fls.
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I - de espécies, áreas ou ecossistemas ameaçados;
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II - do processo reprodutivo das espécies e de outros processos vitais para a
manutenção e a recuperação dos estoques pesqueiros;

III - da saúde pública;

IV - do trabalhador.

§ 19 Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o exercício da atividade
pesqueira é proibido:

I - em épocas e nos locais definidos pelo órgão competente;

II - em relação às espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos
não pennitidos pelo órgão competente;

III - sem licença, permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo órgão
competente;

IV - em quantidade superior à permitida pelo órgão competente;

V - em locais próximos às áreas de lançamento de esgoto nas águas, com distância
estabelecida em norma específica;

VI- em locais que causem embaraço à navegação;

VII - mediante a utilização de:

a) explosivos;

b) processos, técnicas ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito
semelhante ao de explosivos;

c) substâncias tóxicas ou químicas que alterem as condições naturais da água;

d) petrechos, técnicas e métodos não pennitidos ou predatórios.

§ 29 São vedados o transporte, a comercialização, o processamento e a
industrialização de espécimes provenientes da atividade pesqueira proibida.

Art. 79 O desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á mediante:

I - a gestão do acesso e uso dos recursos pesqueiros;

II - a determinação de áreas especialmente protegidas;
" ~. 'I1 ' 4\;, ›"

III - a participação social;
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V - a educação ambiental;

VI - a construção e a modemização da infraestrutura portuária de temiinais
portuários, bem como a melhoria dos serviços portuários;

VII - a pesquisa dos recursos, técnicas e métodos pertinentes à atividade pesqueira;

VIII - o sistema de informações sobre a atividade pesqueira;

IX - o controle e a fiscalização da atividade pesqueira;

X - o crédito para fomento ao setor pesqueiro.

CAPÍTULO Iv
DA PESCA

Seção I
Da Natureza da Pesca

Art. 89 Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:

I - comercial:

a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma
autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante
contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte;

b) industrial: quando praticada por pessoa fisica ou jurídica e envolver pescadores
profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, utilizando embarcações de
pequeno, médio ou grande porte, com firialidade comercial;

II - não comercial:

a) científica: quando praticada por pessoa fisica ou jurídica, com a finalidade de
pesquisa científica;

b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou
petrechos previstos em legislação específica, tendo por finalidade o lazer ou o desporto;

c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo
sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação específica.

Seção II
Das Embarcações de Pesca

Art. 99 Podem exercer a atividade es ueira em áreas sob 'urisdi ão brasileira:P fl
.)“¡" "'fI,'Z~r

3I ~ as embarcações brasileiras de pesca; Zzíogfi
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II - as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados
mtemacionais finnados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação específica;

III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, armadores e
cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições estabelecidos em legislação
específica.

§ 19 Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações brasileiras
de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa fisica ou Jurídica brasileira.

§ 29 A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações
classificadas pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio.

Art. 10. Embarcação de pesca, para os fins desta Lei, é aquela que, perinissionada e
registrada perante as autoridades competentes, na forma da legislação específica, opera, com
exclusividade, em uma ou mais das seguintes atividades:

I - na pesca;

II - na aquicultura;

III- na conservação do pescado;

IV - no processamento do pescado;

V - no transporte do pescado;

VI - na pesquisa de recursos pesqueiros.

§ 19 As embarcações que operam na pesca comercial se classificam em:

I - de pequeno porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou menor que 20
(vinte);

II - de médio porte: quando possui arqueação bruta - AB maior que 20 (viiite) e
menor que 100 (cem);

III - de grande porte: quando possui arqueação bruta - AB igual ou maior que 100
(cem).

§ 29 Para fins creditícios, são considerados bens de produção as embarcações, as
redes e os demais petrechos utilizados na pesca ou na aquicultura comercial.

§ 39 Para fins creditícios, são considerados instrumentos de trabalho as embarcações,
as redes e os demais petrechos e equipamentos utilizados na pesca artesanal.

§ 49 A embarcação utilizada na pesca artesanal, quando não estiver envolvida na
atividade es ueira, oderá trans ortar as famílias dos escadores, os rodutos da e uena lav0.ura...,.,,,P q P P P P P (1 ,¬,
e da indústria doméstica, observadas as normas da autoridade marítima aplicáveis ao.br_t,i\p'o`;;f
embarcaçao. À U. ..¿ç¿p.¿,¡¿¡d¡.¡`q,¿.¡ J
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§ 59 É permitida a admissão, em embarcações pesqueiras, de menores a partir de 14
(catorze) anos de idade, na condição de aprendizes de pesca, observadas as legislações trabalhista,
previdenciária e de proteção à criança e ao adolescente, bem como as normas da autoridade
marítima.

Art. 11. As embarcações brasileiras de pesca terão, no curso normal de suas
atividades, prioridades no acesso aos portos e aos termmais pesqueiros nacionais, sem prejuízo da
exigência de prévia autorização, podendo a descarga de pescado ser feita pela tripulação da
embarcação de pesca.

Parágrafo único. Não se aplicam à embarcação brasileira de pesca ou estrangeira de
pesca arrendada por empresa brasileira as normas reguladoras do tráfego de cabotagem e as
referentes à praticagem.

Art. 12. O transbordo do produto da pesca, desde que previamente autorizado,
poderá ser feito nos termos da regulamentação específica.

§ 19 O transbordo será permitido, independentemente de autorização, em caso de
acidente ou defeito mecânico que implique o risco de perda do produto da pesca ou seu derivado.

§ 29 O transbordo de pescado em área portuária, para embarcação de transporte,
poderá ser realizado mediante autorização da autoridade competente, nas condições nela
estabelecidas.

§ 39 As embarcações es ueiras brasileiras oderão desembarcar o roduto da pescaP fl P P
em portos de países que mantenham acordo com o Brasil e que pennitam tais operações na forma
do regulamento desta Lei.

§ 49 O produto pesqueiro ou seu derivado oriundo de embarcação brasileira ou de
embarcação estrangeira de pesca arrendada à pessoa jurídica brasileira é considerado produto
brasileiro.

Art. 13. A construção e a transformação de embarcação brasileira de pesca, assim
como a importação ou arrendamento de embarcação estrangeira de pesca, dependem de autorização
prévia das autoridades competentes, observados os critérios definidos na regulamentação pertmente.

§ 19 A autoridade competente poderá dispensar, nos termos da legislação específica,
a exigência de que trata o caput deste artigo para a construção e transformação de embarcação
utilizada nas pescas artesanal e de subsistência, atendidas as diretrizes relativas à gestão dos
I`CCl1I`SO S p€Sq11€1I`O S .

§ 29 A licença de construção, de alteração ou de reclassificação da embarcação de
pesca expedida pela autoridade marítima está condicionada à apresentação da Permissão Prévia de
Pesca expedida pelo órgão federal competente, conforme parâmetros mínimos defiriidos em
regulamento conjunto desses órgãos.

seção 111 -
/¡z ?`.=_\
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Aú. 14. (vETADo)
Ari. 15. (vETADo)
Aa. ió. (vEi¬ADo)
An. 17. (VETADO)

CAPÍTULO v
DA AQUICULTURA

Art. 18. O aquicultor poderá coletar, capturar e transportar organismos aquáticos
silvestres, com finahdade técnico-científica ou comercial, desde que previamente autorizado pelo
órgão competente, nos segumtes casos:

I - reposição de plantel de reprodutores;

II - cultivo de moluscos aquáticos e de macroalgas disciplinado em legislação
específica.

Art. 19. A aquicultura é classificada como:

I - comercial: quando praticada com finalidade econômica, por pessoa fisica ou
jurídica;

II - científica ou demonstrativa: quando praticada unicamente com fins de pesquisa,
estudos ou demonstração por pessoa jurídica legalmente habilitada para essas firialidades;

III - recomposição ambiental: quando praticada sem fiiialidade econômica, com o
objetivo de repovoamento, por pessoa fisica ou jurídica legahiiente habilitada;

IV - familiar: quando praticada por unidade unifamiliar, nos termos da Lei n9 11.326,
de 24 de julho de 2006;

V - omamental: quando praticada para fins de aquariofilia ou de exposição pública,
com fins comerciais ou não.

Art. 20. O regulamento desta Lei disporá sobre a classificação das modalidades de
aquicultura a que se refere o art. 19, consideradas:

I - a forma do cultivo;

II - a dimensão da área explorada;

III - a prática de manejo;

IV - a finalidade do empreendiinento.

Parágrafo único. As empresas de aquicultura são consideradas empresas pesqueiiÍa$,äà*;,.Afp__.
.. " 1 I/\/'
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_ Art. 21. O Estado concederá o direito de uso de águas e terrenos públicos para o
exercício da aquicultura.

Art. 22. Na criação de espécies exóticas, é responsabilidade do aquicultor assegurar
a contenção dos espécimes no âmbito do cativeiro, iinpedmdo seu acesso às águas de drenagem de
bacia hidrográfica brasileira.

Parágrafo único. Fica proibida a soltura, no ambiente natural, de organismos
geneticamente modificados, cuja caracterização esteja em conformidade com os termos da
legislação específica.

Art. 23. São instrumentos de ordenamento da aquicultura os planos de
desenvolvimento da aquicultura, os parques e áreas aquícolas e o Sistema Nacional de Autorização
de Uso de Aguas da União para fins de aquicultura, conforine defiiiidos em regulamentação
específica.

Parágrafo único. A implantação de empreendimentos aquícolas em áreas de salinas,
salgados, apicuns, restingas, bem como em todas e quaisquer áreas adjacentes a rios, lagoas, lagos,
açudes, deverá observar o contido na Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal,
na Medida Provisória ii9 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, e nas demais legislações pertinentes
que dispõem sobre as Areas de Preservação Permanente - APP.

CAPÍTULO vi
Do ACEsso Aos RECURSOS PEsQUE1Ros

Art. 24. Toda pessoa, fisica ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a
embarcação de pesca devem ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira -
RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal - CTF na forma da legislação específica.

Parágrafo único. Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade
Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei.

Art. 25. A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira,
os seguirites atos administrativos:

I - concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos públicos
destinados à exploração de recursos pesqueiros;

II - permissão: para transferência de pennissão; para importação de espécies
aquáticas para fins omamentais e de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para construção,
transformação e importação de embarcações de pesca; para arrendamento de embarcação
estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em águas públicas; para
instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União;

III - autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de
embarcação de esporte e recreio, quando utilizada na pesca esportiva; e para a realizaçao de
torneios ou gincanas de pesca amadora;

.¡ ___\h|í.. AIV - licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquiciiltoliš'_ - ~ ~ - _ é 2'para o armador de pesca, para a instalaçao e operaçao de empresa pesqueira, ;,¿¡^;¿~.,/
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V - cessão: para uso de espaços fisicos em corpos d'água sob jurisdição da União,
dos Estados e do Distrito Federal, para fins de aquicultura.

§ 19 Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão
estabelecidos no regulamento desta Lei.

§ 29 A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão,
permissão, autorização e licença em matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira.

Art. 26. Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique à pesca comercial,
além do cumprimento das exigências da autoridade marítima, deverá estar inscrita e autorizada pelo
órgão público federal competente.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput deste artigo implicará a
interdição do barco até a satisfação das exigências impostas pelas autoridades competentes.

, CAPÍTULO vir
DO EsTiMULO A ATIVIDADE PESQUEIRA

Art. 27. São considerados produtores rurais e beneficiários da política agrícola de
que trata O art. 187 da Constituição Federal as pessoas fisicas e jurídicas que desenvolvam atividade
pesqueira de captura e criação de pescado nos termos desta Lei.

§ 19 Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização os agentes que
desenvolvem atividades de transformação, processamento e industrialização de pescado, desde que
atendido O disposto no § 19 do art. 49 da Lei n9 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

§ 29 Fica O Poder Executivo autorizado a criar sistema nacional de informações
sobre a pesca e a aquicultura, com O objetivo de coletar, agregar, intercambiar e disseminar
informações sobre O setor pesqueiro e aquícola nacional.

Art. 28. As colônias de pescadores poderão organizar a comercialização dos
produtos pesqueiros de seus associados, diretamente ou por intermédio de cooperativas ou outras
entidades constituídas especificamente para esse fiin.

Art. 29. A capacitação da mão de obra será orientada para o desenvolvimento
sustentável da atividade pesqueira.

Parágrafo único. Cabe ao poder público e à iniciativa privada a promoção e o
incentivo da pesquisa e capacitação da mão de obra pesqueira.

Art. 30. A pesquisa pesqueira será destinada a obter e proporcionar, de fomia
permanente, informações e bases científicas que pemiitam o desenvolviinento sustentável da
atividade pesqueira. A

_ § 19 Não se aplicam à pesquisa científica as prOibÍçÕeS 6Stãl)Cl6CÍ(ÍäS pãfã ã ãlÍVÍ(lã(ÍG
pesqueira comercial.
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§ 29 A coleta e o cultivo de recursos pesqueiros com finalidade científica deverão ser
autorizados pelo órgão ambiental competente.

§ 39 O resultado das pesquisas deve ser difundido para todo O setor pesqueiro.

CAPÍTULO viii ~
DA ErsCALizAÇAO E DAs sANCOEs

Art. 31. A fiscalização da atividade pesqueira abrangerá as fases de pesca, cultivo,
desembarque, conservação, transporte, processamento, armazenamento e comercialização dos
recursos pesqueiros, bem como o monitoramento ambiental dos ecossistemas aquáticos.

Parágrafo único. A fiscalização prevista no caput deste artigo é de competência do
poder público federal, observadas as competências estadual, distrital e municipal pertinentes.

Art. 32. A autoridade competente poderá determinar a utilização de mapa de bordo
e dispositivo de rastreamento por satélite, bem como de qualquer outro dispositivo ou procedimento
que possibilite O monitoramento a distância e permita o acompanhamento, de forrna automática e
em tempo real, da posição geográfica e da profundidade do local de pesca da embarcação, nos
termos de regulamento específico.

Art. 33. As condutas e atividades lesivas aos recursos pesqueiros e ao meio ambiente
serão punidas na forma da Lei n9 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e de seu regulamento.

CAPITULO ix
DisPOsiCOEs GERAIS

Art. 34. O órgão responsável pela gestão do uso dos recursos pesqueiros poderá
solicitar amostra de material biológico oriundo da atividade pesqueira, sem ônus para o solicitante,
com a firialidade de geração de dados e informações científicas, podendo ceder o material a
instituições de pesquisa.

Art. 35 . A autoridade competente, nos termos da legislação específica e sem
comprometer os aspectos relacionados à segurança da navegação, à salvaguarda da vida humana e
às condições de habitabilidade da embarcação, poderá determinar que os proprietários, armadores
ou arrendatários das embarcações pesqueiras mantenham a bordo da embarcação, sem ônus para a
referida autoridade, acomodações e alimentação para servir a:

I - observador de bordo, que procederá à coleta de dados, material para pesquisa e
informações de interesse do setor pesqueiro, assim como ao monitoramento ambiental;

II - cientista brasileiro que esteja realizando pesquisa de interesse do Sistema
Nacional de Infonnações da Pesca e Aquicultura.

Art. 36. A atividade de processamento do produto resultante da pesca e da
aquicultura será exercida de acordo com as normas de sanidade, higiene e segurança, qualidade~e
preservação do meio ambiente e estará sujeita à observância da legislação CSp6CÍfiCã 6 à fiSCãllZãÇãO
dos órgãos competentes. P1»
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Art. 37. Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua
publicação oficial.

Art. 38. Ficam revogados a Lei n9 7.679, de 23 de novembro de 1988, e os arts. 19 a
59, 79 a 18, 20 a 28, 30 a 50, 53 a 92 e 94 a 99 do Decreto-Lei n9 221, de 28 de fevereiro .

Brasília, 29, de junho de 2009; 1889 nd pe ê a e 1219 da República.
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Aviso n9 400 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador HERÁCLITO FORTES
Primeiro Secretário do Senado

Assunto: Veto parcial.

Federal

Senhor Primeiro Secretário,

Em 29 de junho de 2009.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual O Excelentíssimo Senhor
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 687, de
1995 (n9 29/03 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9 11.959, de 29
de junho de 2009.

Atenciosamente 9
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PROIETO DE LEI DA CÁMARA N° 29, DE 2003
(n° 687/1995, na Casa de origem)

EMENTA: “Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da
Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei n° 7.679, de
23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro
de 1967, e dá outras providências”.

AUTOR: Dep. Koyu Iha

TRAMITAÇÃO NA CÁMARA Dos DEPUTADOS;
LEITURA: 7/7/1995 - DCN - Seção I, de 9/8/1995

COMISSÕES; RELATORES;
Defesa do Consumidor Dep. Jacques Wagner

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Dep. Xico Graziano
Desenvolvimento Rural (Parecer do Vencido)

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Inaldo Leitão
Dep. Luiz Eduardo Greenhalgh
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Através do Oficio PS-GSE n° 392, de 19/5/2003

TRAMITAÇÃO No SENADO FEDERAL;

LEITURA: 23/5/2003 - DSF de 24/5/2003

COMIssõES_; R_ELAT_OREs_;
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Jefferson Péres

(Parecer n° 452/2007-CCJ)

Relações Exteriores Sen. Eduardo Azeredo ,p
(Parecer n° 453/2007-CRE) gl
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COMISSÕES; RELATORES;
Assuntos Econômicos Sen. Garibaldi Alves Filho

(Parecer n° 454/2007-CAE)

Assuntos Sociais Sen. Valdir Raupp
(Parecer n° 455/2007-CAS)

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Sen. Fátima Cleide
Fiscalização e Controle (Parecer n° 456/2007-CMA)

Agricultura e Reforma Agrária Sen. Flexa Ribeiro
(Parecer n° 1.217/2008-CRA)

Diretora Sen. Alvaro Dias
(Parecer n° 1.321/2008-CDIR)
(Redação do Vencido para tumo suplementar)

Sen. Alvaro Dias
(Parecer n° 1.322/2008-CDIR)
(Redação Final)

Sen. Serys Slhessarenko
(Parecer n° 85/2009-CDIR)
(Redação Final com retificações aprovadas)

1 A

ENCAMINHAMENTO DO _SUBSTITUTIVO DO _SENADO À CAMARA DOS
DEPUTADOS:

Através do Ofício SF n° 199, de 27/3/2009
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TRAMITAÇA_Q DO SUBSTITUTIVO DO _SENADO NA CAMARA DOS
DEPUTADOS :

LEITURA: 1°/4/2009 - DCD de 25/4/2009

COMISSÕES; RELATORES;
Comissão de Meio Ambiente e Dep. Wandenkolk Gonçalves
Desenvolvimento Sustentável

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Dep. José Airton Cirilo
Desenvolvimento Rural

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Flávio Bezerra
Dep. Flávio Bezerra
(Redação Final)
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ENCAMINHAMENTO A SANÇAO:
Através da Mensagem CD n° 34, de 18/6/2009
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VETO PARCIAL N° 22, DE 2009
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 2003
(Mensagem n° 71/2009-CN)

Veto publicado no D.O.U (Seção I), de 30/6/2009

Parte sancionada:
Lei n° 11.959, de 29 de junho de 2009
D.O.U. (Seção I) de 30/6/2009

Partes vetadas:
- inciso XX do art. 2°;
- art. 14;
- caput do art. 15;
-§ 1° do art. 15;
- § 2° do art.15;
- § 3° do art. 15;
- caput do art. 16;
- parágrafo único do art. 16;
- art. 17; e
- parágrafo único do art. 36.

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCU_l§_/IBIDA DE RE_LATAR O_VETO:

SENADORES DEPUTADOS
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ofício 11° 410.6 (CN) Brasília, em O7 de juihø de 2009.

A Sua Excelência O Senhor -
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

O Serilior Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 71, de 2009-CN (n° 503/2009, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente O Projeto de Lei da Câmara n° 29, de 2003 (PL n° 687, de

“ ` "' bre a Política Nacional de Desenvolvimento1995, nessa Casa), que Dispoe so
S t t' el da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Leius en av
n° 7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei n 221, .de 28 de
fevereiro de 1967, e dá outras providências”.

Esta Presidência nos termos do art. 104 do Regimento
C m solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nosomu ,
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
C `ssão Mista a ser incumbida de relatar o veto.Omi

Encamiriho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente, P V,
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Senador José Samey
Presidente do Congresso Nacional
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

t 'TN ` r)
Of. n. ') "i~¿3/2009/SGMP Brasília, ii de ÂMQDO de 2009.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 406, de 07 de julho de 2009, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelênciatque designei os Senhores Deputados,
FLAVIO BEZERRA (BLOCO PMDB), JOSE AIRTON CIRILO (PT), WANDENKOLK
GONÇALVES (PSDB) e SANDRA ROSADO (BLOCO PSB), para integrarem a
Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara de
n° 29, de 2003, que “Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei
n° 7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei n° 221, de 28 de
fevereiro de 1967, e dá outras providências”.

Atenciosamente,
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De acordo com O disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum e na Resolução n° 2, de

2000-CN, fica assim constituída a Comissão Mista

incumbida de relatar O veto:

Veto Parcial nf 22,_de 2009_(PLQ 29/2003)

Senadores
Garibaldi Alves Filho
Eduardo Azeredo
Fátima Cleide
Osmar Dias

Deputados
Flávio Bezerra
José Airton Cirilo
Wandenkolk Gonçalves
Sandra Rosado
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Nos termos do art. 105 do Regimento Comum,

as Comissões Mistas deverão apresentar os

relatórios sobre os vetos até O dia 10 de novembro

de 2009. ;

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 20 de

novembro de 2009.
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coNGREsso NAc|oNA|_
suBsEcRETAR|A DE co|v||ssöEs
sERv|ço DE Apoio Às comissões |v||sTAs

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial n° 22, de 2009, aposto ao PLC n°
29, de 2003 (PL 0068711995, na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre Política
Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aqüicultura e da Pesca, regula as atividades
pesqueiras, revoga a Lei n° 7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-
Lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências”.

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO

LISTA DE PRESENÇA

1a reunião, realizada em 03/11/2009, às 15:30h, na sala 06 Ala Senador
Nilo Coelho, Senado Federal.

Garibaldi Alves Filho PMDB

Eduardo Azeredo PSDB

Fátima Cleide PT

Osmar Dias PDT

NOME PARTIDO
 oEPuTADos i

Flávio Bezerra PMDB

José Airton Cirilo PT

Wandenkolk Gonçalves PSDB

Sandra Rosado PSB

 

Secretária: Rilvana Cristina de Souza Melo
Telefone: 3303-3509
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

suBsEcRETAR|A DE APo|o Às coM|ssoEs |v||sTAs
TERMO DE REuN|Ão

Convocada Reunião de Instalação para o dia três do mês de novembro de dois mil e
nove, terça-feira, às quinze horas e trinta minutos, na sala número seis da Ala Senador Nilo
Coelho, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial n° 22, de 2009,
aposto ao PLC 29/2003 (PL 00687/1995, na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aqüicultura e da Pesca, regula as
atividades pesqueiras, revoga a Lei n° 7.679, de 23 de novembro de 1988, e dispositivos
do Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências”, sem a
presença de membros, a reunião não foi realizada.

Para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, Sérgio da
Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas.

Sala das Comissões 03 de novembro de 2009.
/.

SÉRGI ECA BRA GA
Dir or
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